


TERMO DE REFERÊNCIA 

-1. OBJETIVO 

:rem por objetivo o presente termo de referência, a determinar as condições e especificações técnicas 

do contrato de Eficientização Energética e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública do 

Município de CARIDADEÍCE, a ser celebrado entre o MUNICÍPIO de CARIDADE e a 

CONTRATADA. 

O presente termo de referência específica serviços, materiais e os parâmetros para a contratação de 

empresa para a execução de obras e serviços de engenharia concernentes ~o sistema de iluminação 

pública do município de CARIDADE/CE, compreendendo as atividades de ampliação, 

eficientização energética e demais serviços constantes no projeto básico, da sede e dos distritos. 

Incluindo todos os custos de matérias, transporte, equipamentos, BDI, mão de obra, encargos sociais 

e impostos, necessários para realização dos serviços. 

Estes serviços visam: 

• Melhorar a segurança pública, através da redução de logradouro, vias e praças sem 

iluminação; 

• Minimizar acidentes devido a uma melhor visibilidade nas vias; 

• Valorizar o Patrimônio Público efetuando a manutenção da Iluminação Original~ 

• Resgatar o convívio da população através da revitalização de Praças e Quadras; 

• Melhor circulação noturna de atividades como o Comércio, Turismo, Culturais e outras. 

Os serviços constantes da planilha orçamentária básica são composições da Prefeitura, utihzando-se 

insumos e mão de obra das tabelas Seinfra. 027.1 (desonerada) e insumos cotados do mercado. 
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A contratação dos serviços obedecerá ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e suas alt~~_y.S e aó 

disposto no código civil, no que couber. 

Normas Reguladoras Adotadas: 

a. Instalações elétricas: em atendimento ao disposto na NR-1 O; 

b. Serviço em altura: em atendimento ao disposto na NR- 18; 

c. Serviço a céu aberto: em atendimento ao disposto na NR-21; 

d. Proteção contra incêndio: em atendimento ao disposto na NR- 23; . 
e. Trabalho em altura: em atendimento ao disposto na NR- 35. 

, Anexos do Projeto Básico: 

Anexo I - Orçamento Básico; 

Anexo II- Composição de Preço Unitário; 

Anexo HI-BDI (Planilha das Bonificações e Despesas Indiretas); 

Anexo IV - Encargos Sociais~ 

Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo VI -Especificações Técnicas dos Materiais. 
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2. JUSTIFICATIVA - 1 

' 

A iluminação pública é um serviço público de interesse local de competência e responsabilidade do 

município, que deve organizá-lo e prestá-lo, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão 

(Inciso V, Art. 30, Constituição Federal); cuja fonte de recursos é a contribuição para o custeio dos 

serviços de iluminação (CIP), tributo de competência do município conforme Emenda 

Constitucional nº 39, de 19/12/2002, que acrescentou o Art. 149-A a Constituição Federal. 

Em setembro de 2010, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) decidiu por meio da 

Resolução Normativa nº 414/2010, que os ativos de IP sob a responsabilidade das distribuidoras de 

energia elétrica, serão repassados para os municípios. Essa decisão fundamenta-se no Art. 30 da 

Constituição Federal, no Parecer 765/2008 da Procuradoria Federal da ANEEL, nas Audiências 

PÍ!blicas nº 008/2008 e nº 49/2011 e na Consulta Pública nº 002/2009, e estabelece também que a 

elaboração de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de IP, são de 

responsabilidade do ente municipal ou de quem tenha recebido deste a delegação para prestar tais 

serviços. 

O art. 69 da Resolução ANEEL nº 414/2010, determina que a distribuidora de energia deve 

formalizar com o Poder Público Municipal ou Distrital, quando pertinente, a celebração de Acordo 

Operativo para disciplinar as condições de acesso ao sistema elétrico de distribuição pelo 

responsável pela realização de serviços de operação e manutenção das instalações de iluminação 

pública, segundo as normas e padrões vigentes. 

A contratação ora proposta justifica-se pelo atendimento a Constituição Federal, as Resoluções 

Normativas da ANEEL; bem como, a necessidade de continuidade da prestação dos serviços de 

manutenção do sistema de iluminação pública, já que desde 31/12/2014 a concessionária de energia 

não deveria mais prestá-los. 
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Desde de 31 de Dezembro de 2012, a responsabilidade pela gestão dos a~~~ iluminação pública 

deixou de ser das distribuidoras de energia. Encerrou-se o prazo para a transferência aos municípios 

dessas operações que englobam projeto, implantação, expansão, instalações, manutenção e consumo 

de energia elétrica. 

Com a transferência, os municípios passam a ter maior controle sobre essas operações e podem 

planejar melhor a ampliação e o alcance dos serviços em suas áreas. Outro benefício é que, com a 

gestão dos ativos, o município pode contar com uma redução de tarifa de energia elétrica utilizada 

pela iluminação pública. 

Visto que esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais com capacitação e 

qualificação na área de Iluminação Pública que possa atender a demanda municipal para desenvolver 

os estudos e projetos necessários, bem como o acompanhamento gerencial de sua manutenção, 

remodelação, eficientização e ampliação do Parque de Iluminação Pública, tomando-se 

imprescindível a contratação de uma empresa especializada com comprovada experiência em 

acompanhamento de serviços de projetos, implantação, expansão, operação e manutenção das 

instalações de Iluminação Pública deste município com a dimensão e complexidade semelhantes ao 

requerido no presente Projeto Básico. Conforme estabelece o art. 6°, inciso IX, da Lei nº 

8.666/1993. O presente Projeto Básico visa descrever os serviços que comporão o Contrato de 

Gestão Global do Parque de Iluminação Pública do Município de CARIDADE. 

3. COMPROMISSO DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA, na abrangência desse Projeto Básico, desenvolver todos os Serviços de 

Obras inerentes ao Sistema de Iluminação Pública do Município, visando a atingir os resultados e o 

desempenho estabelecido no Contrato e neste Projeto Básico, assegurando sempre o cumprimento 

das Normas Brasileiras aplicáveis aos serviços contratados. 
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Realizar a redução do consumo de energia elétrica do parque de iluminação pública do mumc1pio de 

CARIDADE, em vias, praças, quadras e campos de futebol. Através de instalação de luminárias com 

tecnologia LED, com concomitante redução da despesa correspondente ao custo da energia elétrica e 

melhorando a eficiência luminosa, promovendo aumento da sustentabilidade e eficiência no uso de 

recursos naturais (energia elétrica), com maior economicidade e segurança. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para a documentação relativa à Qualificação Técnica a Licitante deverá: 

01.a Apresentar a Certidão de Registro e Quitação de Anuidades no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cuja jurisdição se encontre sua sede, bem 

como comprovação de Quitação de Anuidade dos Responsáveis Técnicos cujos acervos 

técnicos sejam utilizados para atender o disposto neste Edital, no seu respectivo Conselho. 

01.b Capacitação técnico-profissional, através da comprovação de que o licitante possui em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos 01 (um) engenheiro 

eletricista devidamente registrado no CREA, para atuar como responsável técnico, detentor de 

atestado( s) de responsabilidade técnico devidamente reconhecido( s) pela entidade competente, 

através da Certidão de Acervo Técnico, por execução de serviços de características 

semelhantes aos considerados relevantes ao atendimento do objeto da licitação ou de maior 

complexidade, quais sejam: 

- Operação e Manutenção de Sistemas de llundnação Pública utilizando software de Gestão de 

Ilundnação Pública; 

- Projeto lundnotécnico e elétrico executivo de ilundnação pública; 

- Elaboração de projetos executivos para a execução de obras de ampliação e melhorias utilizando 

sistema. inf ormati.zado específico para a gestão dos processos; 

- Execução de obras de ampliação e melhorias envolvendo sistemas de ilundnação pública 

utilizando tecnologia LIGHT EMITION DIODE (LED); . 
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4.1. O profissional detentor da(s) cat(s) exigido deverá possuir seu vínculo com a licitante, na data 

da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, em uma das seguintes situações, 

comprovada pela juntada de cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

4.2. Na hipótese de fazer parte do quadro permanente da licitante: ficha de registro de empregados 

ou registro em carteira profissional; 

4.3. Em caso de ser proprietário ou sócio ou administrador da empresa: ato constitutivo ou 

documento de deliberação dos sócios onde constem as funções e os limites dos poderes do 

administrador. 

4.4. Declaração de que o profissional de nível superior detentor do acervo técnico apresentado, 

integrará a equipe técnica responsável pela execução dos serviços, confirma reconhecida. 

4.5. Declaração de que, em se sagr_ando vencedora do certame, disporá por ocasião do início da 

execução do serviço contratado, de ~ escritório, bem como de um almoxarifado para 

armazenamento dos materiais utilizados no sistema de iluminação pública (SIP) e dos materiais 

retirados da rede, ambos com sede no município de Caridade I CE. 

5. PLANO DE METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTO PELO 

LICITANTE 

A licitante, tendo em conta a natureza continua pública e essencial da prestação dos serviços de 

Iluminação Pública, aliada ao grande vulto do contrato, considerados como fatores de extrema 

relevância para garantia de execução do pacto " Parágrafo 8° e 9° do artigo 30 da Lei Federal nº 

8.666/93" deverá apresentar plano de Metodologia de Execução dos Serviços, cuja avaliação, para 

efeito de sua aceitação ou não, será efetuada na forma objetivamente e obrigatoriamente os seguintes 

tópicos: 

5.1. O sistema de Gestão proposto pelo Licitante para execução dos serviços, contemplando as 

bases metodológicas e o controle operacional, destacando: 

01.a A estrutura organizacional, objetivos e forma de atender aos serviços ora licitados, inclusive 

dos equipamentos a serem disponibilizados para a execução dos serviços; 
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projeto, desenvolvimento e obras de iluminação urbana; 

01.c O plano de controle de qualidade do sistema de iluminação pública. 

5.2 Metodologia de planejamento das intervenções e programação de investimentos no 

contexto do Plano de Ruminação Urbana: 

a A metodologia a ser aplicada para realizar o diagnóstico das características da llwninação 

pública do município; 

b O método sugerido pelo Licitante para desenvolver a análise da situação, que deverá conter, . 
ao menos, a análise urbanística e a análise do sistema existente; 

e O conceito da imagem noturna percebida da cidade, na sugestão do Licitante, com proposta 

de reordenação luminotécnica e valorização dos monumentos da cidade através da luz. 

5.3 Detalhamento dos serviços de gerenciamento informatizado e de aplicação do respectivo 

software proposto, adequados e adaptáveis às necessidades do município, contemplando: 

a A preservação do cadastro patrimonial em base cartográfica georreferenciada de todos os 

pontos e componentes acessórios do parque de Ilwninação Pública, individualmente 

considerados; 

b O cálculo do consumo de energia do parque de Iluminação Pública, de acordo com as 

características horárias de funcionamento de cada ponto; 

c Demonstrações da metodologia de controle geral da gestão do parque através dos indicadores 

de eficiência luminosa com o Cálculo da Relação Beneficio I Custo - RBC. 

5.4 Descrição da metodologia operacional a ser utilizada para a eficientização energética da 

Ruminação Pública do Município, compreendendo: 

a O potencial de economia de energia elétrica do sistema de Iluminação Pública local, metas e 

heneficios esperados para a população, para a Administração Pública e para o sistema 

elétrico; 

b As tecnologias a serem aplicadas para economizar energia no parque de Ilwninação Pública e 

as características técnicas dos equipamentos a serem utilizados; 
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c A estrutura básica dos recursos técnicos e operacionais 

energética. 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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para o serviço de eficiência 

6.1. Serviços de ampliação e reforma, melhoria, modernização e eficientização do Sistema de 

Iluminação Pública. 

6.1.1. Serviços de Eficientização 

Os trabalhos de eficientização serão executados em regime de empreitada integral, cabendo à 

CONTRATADA realizar as obras e serviços relativos à eficientização do Sistema de Iluminação 

Pública do MUNICÍPIO DE CARIDADE, atendendo todas as exigências requeridas em projeto 

específico dentro ou fora do escopo de Programas de Eficiência Energética, sob as diretrizes dos 

seguintes critérios e procedimentos: 

a Em qualquer caso, devem ser precedidos de projeto executivo da CONTRATADA, 

incluindo memória de cálculo luminotécnico e de orçamento, elaborado de acordo com 

valores unitários propostos pela CONTRATADA conforme anexo LA (Orçamento Básico), 

segundo especificações técnicas, constantes neste Anexo III - Projeto Básico; 

b O preço final de cada obra ou serviço será obtido pelo somatório dos produtos do preço 

unitário de cada atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo 

empreendimento; 

e Após aceitação do orçamento apresentado pela CONTRATADA por parte da Fiscalização 

do MUNICÍPIO, este formalizará seu interesse, autorizando o início da execução das obras 

de eficientização; 

d O projeto será objeto de análise e passível de veto pelo MUNICÍPIO, para o que a 

Fiscalização deverá ter acesso ao mesmo, observando os aspectos urbanísticos determinados 
' 

pelos demais '.Órgãos do Poder Público. A análise da Fiscalização não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade, que é só dela, para que sejam atingidos os índices 

mínimos de qualidade predeterminados; 

e O projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos: 

LI Não comprometer a estética urbanística do logradouro; 
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em que o projeto urbanístico exija mais de um modelo; 

I.III Reutilizar apenas de materiais e equipamentos em condições de uso, 

eficientes e que não comprometam a estética urbanística do logradouro; 

I.IV Revisar e/ou substituir as conexões com a rede elétrica; 

I. V Implantar sempre circuito independente, preferencialmente com sistema de medição para 

iluminação pública; 

f O MUNICÍPIO se reserva ao direito de recusar qualquer tipo de material ou equipamento 

que esteja sendo indicado no projeto e que não atendam as especificações definidas nos itens 

anteriores, sem que com isso tenha que pagar qualquer valor adicional ao já estabelecido 

neste Contrato; 

g Após a CONTRATADA proceder a implantação das obras ou serviços relativos à 

eficientização e antes mesmo da sua inauguração, serão realizadas conjuntamente pelas 

equipes da CONTRATADA e Fiscalização do MUNICÍPIO, as medições dos índices de 

iluminamento médio e uniformidade média/mínima da iluminação, conforme orientação da 

Norma ABNT NBR-5101, de modo a comprovar o atendimento das condições estabelecidas 

no projeto; 

h A CONTRATADA é a única responsável pelo atendimento aos níveis de iluminamento 

médio e uniformidade média/mínima da iluminação, conforme estabelecido pela Norma 

ABNT/NBR-5101 estando obrigada a revisar todo o trabalho realizado de modo a atingi-los e 

a refazer, se para tanto for necessário, todo o projeto e implantação, sem nenhum ônus para o 

MUNICÍPIO. 

6.1.2. Obras e serviços de ampliação e melhoria do Sistema de IP 

Caberá à CONTRATADA realizar as obras e serviços relativos ao melhoramento e ampliação 

do Parque de Iluminação Pública do MUNICÍPIO, atendendo todas as exigências requeridas em 

projeto específico dentro ou fora do escopo de Programas de Eficiência Energética, sob as 

diretrizes dos seguintes critérios e procedimentos: 

a Os trabalhos de melhoramento e ampliação serão, de forma geral, executados e precedidos de 

projeto executivo da CONTRATADA, incluindo memória de cálculo luminotécnico, e de 
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conforme anexo I (Orçamento Básico), segundo especificações técnicas, constantes neste 

Anexo VII -Projeto Básico; 

b O preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de cada 

atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo empreendimento; 

e Após aceitação por parte da Fiscalização do MUNICÍPIO do orçamento apresentado pela 

CONTRATADA, este formalizará seu interesse, autorizando o início da execução das obras 

de melhoramento e ampliação; 

d O projeto será objeto de análise e passível de veto pelo MUNICÍPIO, para o que a 

Fiscalização deverá ter acesso ao mesmo, e deverá observar os aspectos urbanísticos 

determinados pelos demais Órgãos do poder público. A análise da Fiscalização não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade, que é só dela, para que sejam atingidos os índices 

mínimos de qualidade predeterminados neste Anexo; 

e O projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos: 

LI Não comprometer a estética urbanística do logradouro; 

I.II Utilizar um único modelo de luminária, exceção para os casos em que o projeto 

urbanístico exija mais de um modelo; 

I.III Reutilizar apenas de materiais e equipamentos em condições de uso e que 

não comprometam a estética urbanística do logradouro; 

I.IV Revisar e/ou substituir as conexões com a rede elétrica; 

I. V Implantar sempre circuito independente, preferencialmente com sistema de medição para 

iluminação pública. 

f O MUNICÍPIO se reserva ao direito de recusar qualquer tipo de material ou equipamento 

que esteja sendo indicado no projeto e que não atendam as especificações definidas nos itens 

anteriores, sem que com isso tenha que pagar qualquer valor adicional ao já estabelecido 

neste Anexo; 

g Após a CONTRATADA proceder à implantação dos melhoramentos e antes mesmo da 

inauguração da obra, serão realizados conjuntamente pelas equipes da CONTRATA DA e 

Fiscalização do MUNICÍPIO, as medições dos índices de iluminamento médio e 
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uniformidade média/mínima da iluminação, conforme orientação da Norma ABNT NBR-

5101, de modo a comprovar o atendimento das condições estabelecidas no projeto; 

h A CONTRATADA é a única responsável pelo atendimento aos níveis de iluminamento 

médio e uniformidade média I mínima da iluminação, estando obrigada a revisar todo o 

trabalho realizado de modo a atingi-los e a refazer, se para tanto for necessário, todo o 

projeto e implantação, sem nenhum ônus para o MUNICÍPIO. 

6.1.3. Remanejamento de instalações 

Caberá à CONTRATADA realizar o remanejamento de instalações do Sistema de Iluminação 

Pública do MUNICÍPIO, quando do surgimento de necessidades emergentes ou para elidir 

interferências, sob as diretrizes dos seguintes critérios e procedimentos: 

a Os trabalhos de remanejamento devem ser precedidos de projeto executivo, o qual 

contemplará a maximização da utilização dos materiais e equipamentos das instalações que 

estão sendo retiradas, bem como deverá garantir as mesmas características técnicas e de 

desempenho dessas instalações, e de orçamento, elaborado de acordo com valores unitários 

propostos pela CONTRATADA conforme anexo LA (Orçamento Básico), segundo 

especificações técnicas, constantes neste Anexo III - Projeto Básico; 

b O preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de cada 

atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo empr~endimento; 

e Após aceitação por parte da Fiscalização do MUNICÍPIO do orçamento apresentado pela 

CONTRATADA, este formalizará seu interesse, autorizando o início da execução dos 

serviços de remanejamento; 

d O projeto será objeto de análise e passível de veto pelo MUNICÍPIO, para o que a 

Fiscalização do MUNICÍPIO deverá ter acesso ao mesmo. 

6.1.4. Abalroamento de Postes 

Caberá à CONTRATADA realizar a recuperação de instalações do Sistema de Iluminação 

Pública do MUNICÍPIO, que forem afetadas por abalroamento de postes, sob as diretrizes dos 

seguintes critérios e procedimentos· 
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Os trabalhos devem ser precedidos de perícia técnica (fotografia'cleve acompanhar o 

orçamento), promovida pela própria CONTRATADA para determinar a extensão dos danos, 

bem como a necessidade ou não de substituição do poste; 

b Não havendo necessidade da substituição do poste, a CONTRATADA deverá considerar o 

incidente como um caso de manutenção corretiva, sem contrapartida específica para a 

cobertura dos eventuais danos, e promover a imediata correção; 

e Caso contrário, havendo necessidade da substituição do poste, a CONTRATADA deverá, 

em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, promover a recuperação dessas instalações, com a 

aplicação de materiais e equipamentos com as mesmas características dos elementos 

danificados, e providenciar o recolhimento destes ao depósito da CONTRATADA, 

devidamente atestado pelo MUNICÍPIO; 

d Paralelamente, deverá a CONTRATADA apresentar à Fiscalização do MUNICÍPIO o 

croqui do local do abalroamento, com relatório fotográfico, acompanhado do orçamento com 

a discriminação dos materiais e mão de obra utilizado dos serviços relativos à substituição 

dos elementos danificados, juntamente com o recibo da entrega destes à Administração; 

e O orçamento será elaborado de acordo com valores unitários propostos pela 

CONTRATADA conforme anexo LA (Orçamento Básico), segundo especificações técnicas, 

constantes neste Anexo III - Projeto Básico; 

f O preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de cada 

atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo empreendimento. 

6.1.4. Outros Serviços Técnicos Especializados 

Com relação a outros serviços técnicos especializados, a CONTRATADA executará; 

Serviços de Engenharia 

A CONTRATADA executará, a pedido e por conta do MUNICÍPIO, serviços de engenharia 

ligados a iluminação em geral, como: projetos de Iluminação Pública, projetos de Rede de 

Distribuição de Energia para Implantação de Iluminação Pública e assistência técnica, etc. Tais 

serviços serão oferecidos pela CONTRATADA em função das solicitações e terão seus 

orçamentos elaborados, negociados e aprovados junto à Fiscalização do MUNICÍPIO. 
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O preço de cada serviço será elaborado de acordo com valor unitário proposto pela 

CONTRATADA para cada item do anexo 1 (Orçamento Básico), segundo especificações 

técnicas, constante neste Projeto Básico; e em conformidade com os critérios. 

6.2~ Acompanhamento e Avaliação dos Serviços 

Nos itens a seguir, estão definidos os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços 

contratados, de modo a permitir o MUNICÍPIO verificar os resultados obtidos quanto à qualidade 

do serviço e do gerenciamento do Parque de Iluminação Pública. Cada critério tem uma definição, 

um modo e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a seguir. 

6.2.1. Dos prazos para apresentação de orçamento, execução de obras e serviços. 

Prazo de orçamento: Os orçamentos referentes às obras solicitadas deverão ser providenciados num 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da solicitação 

Prazo de execução: Os prazos de execução das obras obedecerão aos aspectos colocados a seguir, 

sendo que nas obras onde seja necessário o crescimento vegetativo de rede o prazo para execução. 

iniciar-se-á após a confirmação da construção da rede. 

I Obras de pequeno porte: 

• até 02 pontos luminosos: deverão ser executadas em até 20 (vinte) dias. 

• de 03 a 10 pontos luminosos: deverão ser executadas em até 30 (trinta) dias. 

II Obras de grande porte: 

acima de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): deverão ser executadas em até 90 (noventa) 

dias com apresentação de cronograma fisico. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações descritas no Contrato e das demais, anteriormente citadas neste Projeto Básico, 

são obrigações da CONTRATADA: 

7.1. A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as instalações recebidas por 

ela, em confonriidade com as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao MUNICÍPIO um 

programa de ação para adequação das instalações às normas vigentes. Quando tais ações exigirem 
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melhoramentos ou expansão do sistema, com investimentos adicionais ao (t~ço de manutenção, 

estes deverão ser orçados e negociados com a Fiscalização do MUNICÍPIO para a sua implantação. 

7.2. Promover a renovação, modernização e permanente manutenção dos equipamentos integrantes 

do Sistema de Iluminação Pública do MUNICÍPIO. 

7 .3. Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações a substituição de 

materiais e equipamentos para elidir todas as degradações e deteriorações parciais e/ou completas 

das instalações do Sistema de Iluminação Pública do MUNICÍPIO, que terceiros, identificados ou 

não, venham a causar com danos diretos ou indiretos, atos de vandalismo e outros acontecimentos. 

7.4. Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema de 

Iluminação Pública do MUNICÍPIO, conforme estabelecido neste Anexo. 

7.5. Manter em elevado nível de cortesia e eficiência o relacionamento permanente com os usuários 

do Sistema. 

7.6. Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste Projeto Básico, 

no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados 

programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais que regulam 

sua atuação. 

7.7. Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízos 

outros derivados da má execução do Contrato. 

7.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO um detalhado Relatório de Atividades, elaborado de 

acorâo _com o especificado neste Projeto Básico, acompanhado de levantamento estatístico dos 

resultados obtidos com o gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública. 

7.9. Aceitar as indicações de prioridade por parte do MUNICÍPIO, na execução das obras e serviço, 

compatíveis com este Projeto Básico, de modernização, ampliação e renovação do Sistema de 

Iluminação. 

7.10. Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, 

independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar 

que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa é exclusiva do MUNICÍPIO ou da 

pessoa que sofreu o dano. 
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7.11. Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanh~ ecução dos 

\ ,.. 
- ' h 

serviços 

contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no 

gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto neste Projeto Básico. 

7.12. Atender consulta sobre modificações que o MUNICÍPIO pretenda executar nas instalações de 

iluminação pública, informando se as realizações dessas modificações são compatíveis com os 

compromissos assumidos pela CONTRATADA, neste Contrato, quais as eventuais inc1dênc1as 

financeiras, devidamente justificadas, que resultarão para o MUNICÍPIO, bem como eventuais 

consequências relativas à aplicação dos dispositivos do presente Contrato. 

7.13. Obter junto às autoridades competentes (IPHAN, IBAMA) autorização para a execução de 

obras que possam ser objeto de questionamentos sob o ponto de vista do tombamento da cidade ou 

de motivação ambiental, antes da execução dos serviços contratados . 

. ··· 
8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Além das descritas no Contrato, são obrigações do MUNICÍPIO: 

8.1. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos integrantes do 

acervo do Serviço de Iluminação Pública do MUNICÍPIO, tais como: catálogos, manuais de 

operação, manuais de fornecedores, plantas, esquemas fichários, necessários a execução do Contrato. 

8.2. Indicar, através de documento assinado pelo Gerente do Contrato, um técnico com amplos 

conhecimentos sobre o objeto do contrato, com delegação para representá-lo, quando de seu 

impedimento eventual, nas obrigações contratuais_ 

8.3. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que estiverem 

sob o controle do MUNICÍPIO, onde se encontrem instalados os equipamentos destinados à 

execução dos serviços previstos neste Contrato_ 

8.4. Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos serviços 

contratados. 

8.5. Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com os 

desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever a sua programação, 

quando for o caso. 
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8.6. Informar, aos usuários dos serviços de Iluminação Pública, da-s-obrigações 

contratuais, visando a caracterizar a ação da CONTRATADA. 

e dos limites 

8.7. Informar a CONTRATADA das informações que lhe chegarem sobre qualquer mau 

funcionamento no Sistema. 

9. CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Condições Gerais 

Esse item determina as Cláusulas Administrativas aplicáveis ao Contrato delegando a 

CONTRATADA a Gestão do Sistema de Iluminação Pública no território do MUNICÍPIO. Por 

intermédio desse gerenciamento, pontuado por obrigações de resultados, o MUNICÍPIO empenhar

se-á para que a CONTRATADA assegure um serviço de excelente qualidade, exercendo controle e 

gerenciamento, em conjunto com o próprio MUNICÍPIO. 

9.2. Território de aplicação do Contrato 

O presente contrato aplica-se a: 

.), Todas as instalações da rede de iluminação pública, conforme descrição da Resolução 

ANEEL 414/201 O localizadas sobre todas as ruas e estradas, municipais ou outras sob a 

responsabilidade do MUNICÍPIO DE CARIDADE, situadas no perímetro desta unidade da 

Federação, incluindo parques, praças. estacionamentos da coletividade, que estejam em serviço na 

data da assinatura do Contrato . 

.), Todas as instalações novas realizadas no decorrer do Contrato. 

9.3. Representante da CONTRATADA 

Sem prejuízo ao seu Responsável Técnico, após 15 (quinze) dias da assinatura do Contrato a 

CONTRATADA indicará, por escrito, a pessoa fisica que a representará. Caso esse representante 

venha a ser substituído, a CONTRATADA notificará o MUNICÍPIO. 

9.4. Convocação da CONTRATADA 

A CONTRATADA ou o seu representante e/ou o seu Responsável Técnico terá obrigação de estar 

presente nos escritórios do MUNICÍPIO ou em campo, sempre que convocado, cada vez que isso 

seja necessário. 
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9.5. Exclusividade 

O MUNICÍPIO direcionará à CONTRATADA todos os serviços de iluminação pública que lhe 

sejam demandados e que estejam inseridos no escopo do presente Contrato, propiciando-lhe, 

destarte, exclusividade na execução dos serviços contratados durante a vigência do Contrato, em 

todo território municipal. 

À CONTRATADA caberá o direito exclusivo e a obrigação de cercear a utilização por terceiros das 

instalações que lhe foram confiadas no âmbito desse Contrato. 

O MUNICÍPIO propiciará à CONTRATADA o direito exclusivo de intervir nas instalações de 

energia elétrica, nas vias públicas e privadas e nas suas dependências, para efetuar consertos ou 

manutenção nas instalações do Sistema de Iluminação Pública ou para realizar obras de expansão de 

iluminação pública, desde que, nas intervenções, a CONTRATADA observe as normas técnicas e 

de operação vigente. 

10. ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO 

Esse Contrato será adjudicado após resultado de Concorrência Pública emitida pelo Município de 

Caridade. 

11. DIREITOS DE CONTROLE 

Este item define os direitos de controle pelas Partes contratantes. 

11.1. Direitos de Controle da CONTRATADA 

A CONTRATADA possui o direito de controlar as obras de montagem de instalações de iluminação 

pública que terceiros venham, eventualmente e por autorização do Poder Público, realizar fora do 

presente Contrato, desde que haja concordância da CONTRATADA. Esse controle se refere a 

totalidade das seguintes operações: 

~ Projetos em execução, com participação em todas as reuniões referentes a tais projetos; 

·· ~ Livre acesso às obras; 

~ Recepção provisória e definitiva etc. 

A CONTRATADA deverá apontar, aos responsáveis pela execução das obras e ao órgão do Poder 

Público que lhes deu autorização, os erros constatados e mais genericamente as suas observações, 

com confirmação por escrito em 8 (oito) dias. 
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11.2. Direitos de Controle do MUNICÍPIO 

No âmbito da obrigação de alcançar resultados em que se encontra a CONTRATADA, o 

MUNICÍPIO exercerá um direito de controle desses resultados, colocando a CONTRATADA, à 

disposição do MUNICÍPIO os seguintes instrumentos: 

)> Sistema informatizado de gestão de iluminação pública para controle e gerenciamento dos serviços 

executados pela CONTRATADA, com possibilidade de acesso pelo MUNICÍPIO através de 

senhas de consulta, compostos dos programas e equipamentos de informática necessários ao 

acompanhamento de todas as atividades deste contrato e das informações pertinentes, através do 

sistema a ser implantado. 

"Termo de Contabilização do Sistema de Iluminação Pública" estabelecendo o número de pontos 

luminosos em operação. 

»- Acesso aos representantes do MUNICÍPIO para verificar em campo ou por consulta a documentos 

técnicos, se os serviços estão sendo executados conforme as pres.crições do presente Contrato. 

Para facilitar esse controle, a CONTRATADA convidará o MUNICÍPIO com antecedência de 8 

(oito) dias para as operações de recebimento dos serviços de eficientização, das obras e serviços de 

melhoramento/reforma e ampliação e dos serviços de iluminação artística de realce e decorativa, 

previstos no presente Contrato. 

12. RESPONSABILIDADES 

Ficam estabelecidas as seguintes responsabilidades para as Partes contratantes. 

12.1. Responsabilidades da CONTRATADA 

)> Ao receber as instalações, fica a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento 

das mesmas, conforme as disposições determinadas neste Projeto Básico; 

»- A CONTRATADA é responsável pela conservação em bom estado e a segurança das 

instalações. 

12.2. Responsabilidade em relação a terceiros 

A CONTRATADA é responsável em relação a terceiros para qualquer dano corporal e/ou material, 

quer seja e]e decorrente ou não de suas ações ou omissões na execução do presente Contrato, posto 

que ·1he cabe a obrigação de assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do 
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Contrato, independentemente da existência de culpa ou parte, salvo se a 

CONTRATADA provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou ser a culpa exclusiva do 

MUNICÍPIO ou da pessoa que sofreu o dano. 

12.3. Responsabilidades do MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO assumirá as responsabilidades decorrentes da existência das instalações do 

Contrato, bem como as responsabilidades ligadas aos serviços e obras específicos, realizados antes 

do início do mesmo. O MUNICÍPIO responderá por todos os danos causados por "Motivos de 

Força Maior", conforme definido neste Projeto Básico. 

13. SEGURO 

Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência do Contrato, seguro com o objetivo de 

cobrir eventuais danos, materiais e fisicos, causados a seus empregados, salvo os danos resultantes 

de "Força Maior", definidos nesse Projeto Básico. 

13.1. O referido seguro deverá ser firmado, obrigatoriamente, com uma empresa seguradora de 

primeira linha, adimplente notoriamente conhecida no mercado. 

13.2. A CONTRATADA deverá comprovar ser a titular da Apólice de Seguro especificada nesse 

item, num prazo de (30) trinta dias após a assinatura do Contrato. 

14. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS 

Esse item trata das situações excepcionais, denominadas de "Força Maior", para efeitos de exclusão 

das responsabilidades da CONTRATADA. 

14.1. Motivos de Força Maior 

São considerados motivos de "Força Maior", para os efeitos de exclusão de responsabilidade, os 

eventos excepcionais, aleatórios, imprevisíveis não domináveis no plano tecnológico, colocando a 

CONTRATADA na impossibilidade de assumir em parte ou na sua totalidade os seus 

compromissos contratuais, tais como: greves, enchentes, incêndios, catástrofes naturais, atentados, 

revolução, guerra e outros de mesma natureza e proporção. 

14.2. Na ocasião de tais acontecimentos, a CONTRATADA, deverá tomar junto com o 

MUNICÍPIO, todas as medidas necessárias para evitar uma parada definitiva dos serviços. 
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14.3. Poderão ser fixadas novas condições contratuais adaptada~ o/eunstânafas criadas pelo caso 

de Força Maior. - -

14.4. Nessas situações de ''Força Maior" as penalidades previstas neste Contrato não são aplicáveis. 

14.5. No caso de greves de empregados/servidores da CONTRATADA ou do MUNICÍPIO, estas 

deverão tomar as medidas que forem necessárias para a normalização dos serviços em no máximo 15 

(quinze) dias, não sendo imputável por qualquer das partes ônus adicional à outra. 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA, se assim o quiser, poderá recorrer a subcontratação de empresas, as quais 

deverão manter a identidade visual estabelecida neste Projeto Básico. 

15.1. A subcontratação deverá ter a concordância do MUNICÍPIO, salvo casos de urgência ou de 

Força Maior, suscetíveis de gerar uma degradação do Patrimônio Público. 

15.2. A CONTRATADA deverá indicar: 

}.>, A natureza da subcontratação desejada; 

}.>, Nome, razão social e o endereço do subcontratado proposto; 

15,3. Nos casos de subcontratação, a CONTRATADA continuará responsável em relação ao 

MUNICÍPIO e a terceiros, pelo cumprimento e pela perfeita observação de todas as obrigações 

contidas no presente Contrato. 

15.4. A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer recurso contra os seus 

subcontratados, qualquer que seja a natureza dos danos causados e as suas respectivas 

consequências. 

16. INDIVISIBILIDADE DO CONTRATO 

Os serviços sendo objeto do contrato não podem ser objeto de fracionamento pelo MUNICÍPIO, 

divididos em lotes ou parcelas. 

1'7. UTILIZAÇÃO DAS VIAS E APOIO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE 

Para o exercício dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá observar as condições do 

presente Projeto Básico e as Normas em vigor que regem o sistema de vias públicas. 
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17.1. O MUNICÍPIO compromete-se em apoiar das 

autorizações de ocupação dos espaços pertencendo ao domínio público e não administrados pelo 

MUNICÍPIO. 

18. COMPOSIÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (QIP) 

A S;ECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CARIDADE é a responsável 

pelo sistema de iluminação pública. Essencialmente o planejamento e controle de todos os serviços 

de iluminação pública são exercidos pela Seinfra através de suas setor técnico, em particular as 

atividades de fiscalização dos trabalhos prestados pela empresa contratada, e de inspeções de 

materiais. 

A tensão de distribuição do sistema de iluminação pública é essencialmente em baixa tensão de 

3&0V / 220V. 

Os circuitos de Iluminação Pública são comandados por chaves magnéticas acionadas por relés 

fotoelétricos (uma pequena parcela), e a grande maioria das mridades com comando individual, 

ligadas diretamente à rede da concessionária, bem como em quadro de comando de IP. Todos os 

materiais empregados são previamente aprovados e seguem especificações técnicas próprias para 

garantir a durabilidade e a facilidade de instalação e manutenção. 

São aproximadamente 2059 pontos luminosos instalados nos postes da concessionária de energia, 

nas praças, canteiros centrais, distribuídos na sede e nos distritos do Mmricípio de CARIDADE. 

19. DEFINIÇÕES GERAIS E CARACTERÍSTICAS 

A seguir são apresentadas as definições gerais das mridades típicas de Iluminação Pública (IP), e 

serviços correlatos. 

Sistema de Iluminação Pública (IP) 

São todos os materiais e equipamentos de iluminação e respectivos circuitos elétricos a partir do 

ponto de conexão com a rede da concessionária distribuidora de energia. 
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Ponto Luminoso 

· Fica definido como ponto luminoso a unidade constituída por uma lâmpada e os acessórios 

indispensáveis ao seu funcionamento. 

a.1 

a.ii 

Rede de Iluminação Pública (IP) 

É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar os pontos luminosos de IP. 

Circuito para Alimentação das Unidades Aéreas 

São circuitos compostos de condutores instalados em vias aéreas, fixados na rede de distribuição da 

concessionária ou em rede do Município e caracterizados por: 

Redes com transformadores exclusivos para IP comandados por chaves magnéticas 

acionadas por reles fotoelétricos; 

Redes alimentadas pela rede de distribuição onde os circuitos de IP são comandados 

por chaves magnéticas acionadas por reles fotoelétrico ( comando em grupo); 

a.rn Unidades alimentadas por circuito secundário de distribuição acionadas por reles 

fotoelétricos individuais ( comando individual). 

Circuitos para Alimentação das Unidades Subterrâneas 

...._ São circuitos compostos de condutores instalados diretamente no solo ou em eletroduto, fixados no 

teto e/ou parede ou ainda enterrados no solo, caracterizados por: 

1 Redes com transformadores exclusivos de IP, comandados por chaves magnéticas acionadas por 

reles fotoelétricos; 

1\ Redes alimentadas por rede de distribuição onde os circuitos de IP são comandados por chaves 

· magnéticas acionadas por reles fotoelétricos. 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro-Caridade- CE- CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 I E-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com.br 



Ponto de entre2a para iluminação pública 

Quando tratar-se de ativos de iluminação pública, pertencentes ao poder público municipal, caso em 

que o ponto de entrega se situará na conexão da rede elétrica da distribuidora com as instalações 

elétricas de ilwninação pública. 

Rede de IP: 

É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversas unidades de IP. 

Unidade do Tipo de Alimentação Subterrânea: 

É a que está instalada em estrutura exclusiva para IP de vias, praças, áreas esportivas, monumentos 

ou fachada de edificação, cujo sistema de alimentação elétrica compõe-se de condutores de baixa 

e/ou alta tensão, instalados em eletrodutos .ou enterrados diretamente no solo. 

Unidade de IP: 

É o conjunto completo, constituído por uma luminária ou projetor e acessórios indispensáveis ao seu 

funcionamento. Em poste com mais de uma luminária, cada luminária é considerada uma unidade de 

IP. 

Sistema de IP 

São todos os materiais e equipamentos de iluminação e respectivos circuitos elétricos envolvidos. 

O Gerenciamento 

" Refere-se ao registro e monitoramento de dados, planejamento, programação e controle das 

. intervenções na rede de iluminação pública, visando à obtenção dos melhores resultados e 

' , propiciando a aplicação adequada e controlada dos recursos despendidos nestas intervenções. 

Para todos os itens descritos na Planilha de Preços Unitários, independentemente de se encontrarem 

explicitados ou não, deverão estar incluídos os seguintes componentes de custos: 

a Mão de Obra 

Todas as despesas com mão de obra, direta ou indireta para execução, supervisão, planejamento, 

suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações que se façam necessárias à execução das 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 • Centro - Caridade- CE- CEP: 62.73 0-000 
Fone/fax: (85) 3324.1 111 - 3324.1293 / E-mail : prefeituradecaridade@yahoo.com.br 



(,,\~~t D[: ,.. 

:frN '/ ~ fj. \ 
. \~':)/\~ · 

t,~ V\. \\ ,'\ fa. ) 
? ~ , , 

. ·" ~ ,/ " ' .. "°" ~êc ..... _ .. 
atividades descritas em cada item, inclusive os encargos sociais definidos por Lei e por força de 

acordos/dissídios coletivos do sindicato patronal da categoria profissional e das empresas. 

b Transporte 

Nos custos também deverá ser previsto o transporte para deslocamento do pessoal da empreiteira até 

o ponto de execução dos serviços. Também deverá estar incluso o transporte de materiais do 

almoxarifado do Município ou do almoxarifado da CONTRATADA até o local de aplicação, bem 

como o do equipamento ou material substituído até o depósito da CONTRATADA e/ou Município. 

e Equipamentos 

Deverão estar previstos os custos de alocação de todos os equipamentos e ferramental necessários 

para a execução de cada atividade descrita. 

d Testes 

Todos os custos de testes e verificação das instalações deverão estar englobados. 

e Acondicionamento e Embalagem 

Deverão ser previstos os custos de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e 

equipamentos que serão aplicados e/ou devolvidos e a embalagem para devolução eventual de 

material retirado ao município. Nos custos de embalagem deverão estar inclusos os de identificação 

dos equipamentos e materiais embalados. 

f Aquisição de Equipamento e Materiais 

Todos os custos de aquisição de equipamentos e materiais deverão ser incluídos quando pertinentes, 

englobando tanto o equipamento/material como o gerenciamento de compra, os custos de impostos 

incidentes, controle de qualidade, inspeções, transporte do local de fabricação ou aquisição até o 

almoxarifado do Município (ou da CONTRATADA) e os demais custos inerentes. Deverão ser 

considerados os custos de aquisição dos materiais em fornecedores tradicionais, certificados pelo 

Município e/ou concessionária distribuidora de energia elétrica. 
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g Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos 

No preço ofertado pela CONTRATADA deverão ser considerados os custos indiretos, a 

remuneração da empresa, bem como os impostos incidentes segundo as legislações tributárias 

federais, estadual e municipal vigente . 

Equipamentos e Equipes Técnica 

Veículos 

A idade máxima permitida para os veículos, a partir do ano de fabricação, deverá obedecer ao 

seguinte critério: veículos pesados, tipo caminhões - até 5 anos. Independentemente deste limite de 

idade para a frota, o veículo deverá estar em perfeitas condições de funcionamento, apresentação, 

asseio, segurança, e também obedecer às regras impostas pela Prefeitura quanto à inspeção veicular e 
\ 

atender o disposto na legislação pertinente. 

Os serviços devem ser obrigatoriamente executados por 02 (duas) equipes em veículos 

respectivamente tipo Sky com cesta aérea isolada simples (fiberglass) com altura de alcance 

mínima de 13,0 metros (Sky em caminhão) com porta escada, e o outro do tipo utilitário leve. 

Equipe Básica por veículo 

VEÍCULO EQUIPES TIPO OBSERVAÇÃO 

02 Eletricista Um dos membros da equipe deve ser 
Cesta Simples 

motorista/Operador do veículo 

Manter os veículos devidamente identificados através de adesivos nas laterais citando: 

f'A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE"! 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com.br 



; 

' -
Equipamentos em Geral - Descrição 

A Contratada deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para execução dos serviços 

contratuais, rigoroso controle e monitoramento quanto à segurança e condições operacionais 
•. 

adequadas para o uso. 
\ 

•. Cesta Aérea Simples (isolado no mínimo para classe 15kV) 

Montada no veículo automotor, com a cesta aérea isolada simples (fiberglass) com altura de alcance 

mínima de 13,0 metros com porta escada. 

Ferramentas - Descrição 

A tabela a seguir contém as ferramentas de uso individual e coletivo que deverão ser utilizadas pela 

equipe de campo: 

Ferramentas Uso 

Alicate bomba d'água 
Conexão de fios 

tipo cunha 

e cabos, com conectores do 

Alicate universal de 8" c/ isolação Corte e emenda de fios e cabos 

Alicate de compressão para fios e cabos de 6 Conexão de fios e cabos, utilizando conectores 

a 16 mm2 de compressão 

Caixa para ferramentas Guarda e organização de ferramentas 

Carretilha c/ corda 3/8" Içar e baixar materiais 

Chave de boca regulável 8" e/ou 1 O" Adequada para diversos diâmetros de parafusos 

Chaves de fenda de 3" fina, 4", 6" e 8" com 

cabo plástico ou de madeira 
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Ferramentas 

Conjunto de aterramento temporário para 

rede de baixa tensão 

Extrator de casquilho 

Extrator de conector cunha 

Faca curva 

Lâmina de serra para ferro de 1/2" x 12 

L~terna de 03 pilhas 

' 

Multiteste - amperimetro e voltímetro (tipo 

alicate) 

Dispositivo teste reator E-40 

Dispositivo teste reator E-27 

Dispositivo teste ignitor 

Ponteiro de aço de 5/8" x 1 O" 

Prumo 

Sacola de lona para ferramentas 

Teste de neon 

Alavanca sextavada de 1" 

• t 

' 
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Uso --~~ \ 

', 

Proteção de funcionários nos serviços na rede 

desenergizada 

Retirada da rosca da lâmpada com bulbo 

quebrado, do soquete 

Retirada de conector cunha 

Descascar fios e cabos 

Corte de parafusos e cabos. Corte, em caso de 

emergência, de postes e braços metálicos 

Verificação e medição de corrente e tensão 

Verificação de equipamento ou reator VM (250 

W e 400 W) VS (100 W a400 W) 

Verificação de equipamento ou reator VM (125 

W) VS (70 W) 

Verificação de ignitor VS (70 W a 400 W) 

Sacola de uso individual 

Verificação de existência de energia 

Serviços em bases de postes e outros 
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' -~~ Ferramentas Uso 

Balde plástico (18 litros); Limpeza 

Chave de cano de 18" (grifo) Serviços em geral 

Chave estrela 18 x 19 mm Fixação de parafusos 

Escova de aço 
Limpeza de conectores, nas conexões e de 

postes 

Lima chata de 8" (murça) Ajustes de materiais 

Lima redonda de 10" (bastarda) Abertura e ajustes em orificios 

Luva de borracha - isolamento mínimo de 1 

Kv 
Usada em rede de baixa tensão 

Equipamento para arqueação Utilizado em braçadeira/fita de aço inoxidável 
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Equipamentos de proteção Individual por indivíduo 
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Fornecimento de materiais 

Todos os materiais necessários a execução dos serviços, objeto do presente Projeto Básico, serão 

fornecidos pela Contratada. 

20. NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTES 

Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões e requisitos 

previstos nas normas pertinentes e vigentes do Município, ABNT, bem como as relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho e ao Trânsito. 

a É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a recomposição dos passe10s ou 

logradouros públicos, necessária em função dos trabalhos executados pela mesma. 

b É de responsabilidade da contratada desenvolver projeto de sinalização de obra e de operar e 

monitorar a sinalização em sistema viário onde haja intervenção de obras de IP para garantia da 

normalidade do fluxo do transido de veículos. 
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NORMAS 

NR 1 O e Complementar (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade); 

NBR 51 O 1 (Iluminação Pública - Procedimento); 

NBR 5461(Iluminação - Terminologia); 

NBR 15129 (Luminárias para Iluminação Pública - Requisitos Particulares); 

NBR 13593 (Reator e Ignitor para Lâmpada a Vapor de Sódio a Alta Pressão, Especificação e 

Ensaios); 

NBR 14305 (Reator e Ignitor para Lâmpada de Vapor Metálico, Requisitos e Ensaios); 

NBR 60662 (Lâmpadas a Vapor de Sódio a Alta Pressão - Especificação); 

NBR 61167 (Lâmpadas a Vapor Metálico); 

NBR 60529 (Graus de Proteção para Invólucros de Equipamentos Elétricos); 
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21. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e eficiência dos 

serviços que realizar, de acordo com o presente Projeto Básico, bem como pelos danos decorrentes 

da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento dos serviços previstos, 

inclusive quanto a terceiros. 

A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA, bem como às prescrições das normas 

da ABNT, NR-10 e demais especificações e normas de execução dos serviços que o MUNICÍPIO 

venha a exigir por razões de ordem técnica ou de conveniência à coletividade. 

Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na 

execução dos serviços contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos autorais. 

A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 

responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros. 

A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo 

aos padrões estabelecidos, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros públicos 

danificados em função dos trabalhos executados pela Contratada. 

A Contratada obriga-se a manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados. 

_{" , 

1 1 , 
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